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ATA CGP Nº 18/2025 

Aos quinze dias do mês de abril de dois mil e vinte e cinco, na Sala de Reuniões 
Janete Maria Hörlle Zirbes, desta Casa Legislativa, realizou-se a 15ª Reunião 
Ordinária da Comissão Geral de Pareceres (CGP), presidida pelo Vereador Talis 
Ferreira (Podemos). A reunião contou com o comparecimento dos seguintes demais 
membros titulares: as Vereadoras Clau Eberhardt (PDT) e Rivi Bühler (MDB) e os 
Vereadores Gustavo Oliveira (PP/Progressistas) e Percival de Oliveira (Republicanos). 
Também estiveram presentes as Vereadoras Fabrícia Souza da Fonseca 
(Republicanos) e Josi Paz (PP/Progressistas) e os Vereadores Alemão Baumcar 
(Podemos) e Tiago Maratá (MDB). Às nove horas, o Presidente declarou aberta a 
reunião. As matérias tratadas foram as seguintes: 1. Requerimento nº49/2025, 
de autoria da Vereadora Clau Eberhardt – Agendamento de reunião para tratar sobre 
maus-tratos contra animais; 2. Requerimento nº50/2025, de autoria da 
Vereadora Rivi Bühler – Agendamento de reunião para tratarmos sobre a baixa 
tensão da rede de luz para os moradores da Localidade do Morro do Montenegro; 3. 
Requerimento nº52/2025, de autoria do Vereador Talis Ferreira – Agendamento 
de reunião para tratarmos sobre a baixa tensão da rede de luz para os moradores da 
Localidade do Morro do Montenegro. Os membros da CGP deliberaram pela sua 
inclusão na pauta da Ordem do Dia da Sessão Ordinária de dezesseis de abril. 4. 
Projeto de Lei nº11/2025, de autoria da Vereadora Josi Paz, que institui o Dia do 
Orgulho LGBTQIAPN+ no âmbito do Município e dá outras providências. Analisada a 
matéria, a CGP, por unanimidade de seus membros, concluiu que o presente Projeto 
de Lei está apto à tramitação, opinando pela sua aprovação. 5. Projeto de Lei 
nº12/2025, de autoria do Vereador Tiago Maratá, que institui a Semana Municipal 
da Matriz Africana no município de Montenegro/RS, e dá outras providências. 
Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade de seus membros, concluiu que o 
presente Projeto de Lei está apto à tramitação, opinando pela sua aprovação. 6. 
Projeto de Resolução nº02/2025, de autoria da Mesa Diretora, que altera 
dispositivo da Resolução n.º 165, de 25 de setembro de 2009, que institui na Câmara 
Municipal de Montenegro, quota básica mensal de custeio de materiais e serviços 
para os gabinetes dos Senhores Vereadores e dá outras providências. Analisada a 
matéria, a CGP, por unanimidade de seus membros, concluiu que o presente Projeto 
de Resolução está apto à tramitação, opinando pela sua aprovação. 7. Projeto de 
Resolução nº03/2025, de autoria da Mesa Diretora, que altera dispositivo da 
Resolução n.º 216, de 30 de abril de 2019, que dispõe sobre o regime de concessão 
de diárias aos Vereadores do Município de Montenegro e dá outras providências. 
Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade de seus membros, concluiu que o 
presente Projeto de Resolução está apto à tramitação, opinando pela sua aprovação. 
8. Projeto de Lei nº37/2025, de autoria do Prefeito Municipal, que autoriza o 
Poder Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor de R$ 150.000,00. 
Analisada a matéria, a CGP, por unanimidade de seus membros, concluiu que o 
presente Projeto de Lei está apto à tramitação, opinando pela sua aprovação. 9. 
Projeto de Lei nº38/2025, de autoria do Prefeito Municipal, que revoga a Lei n.º 
3.692, de 27 de dezembro de 2001, que autoriza a cessão de uso de imóvel ao 
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Estado do Rio Grande do Sul e dá outras providências. Analisada a matéria, a CGP, 
por unanimidade de seus membros, concluiu que o presente Projeto de Lei está apto 
à tramitação, opinando pela sua aprovação. Nada mais havendo a tratar, o 
Presidente declarou encerrada a reunião, lavrando para constar a presente ata, a 
qual foi redigida pelo servidor André Luís Susin, Secretário Geral............................... 

 
 
 

André Susin 
Secretário Geral 
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